
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 029/2024- DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2024 

 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO DE BOMBA E BICO 

INJETOR DA RETRO RONDON 2014 PERTENCENTE A SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,  conforme descritivo abaixo: 

 

 

Tendo em vista que o valor a ser contratado, por tipo de Serviço, não ultrapassa o limite 

previsto no art. 75, inciso I, parágrafo 7º da Lei Federal 14.133/2021, e alterações posteriores 

reconhecemos a dispensa da licitação para a Empresa abaixo relacionada: 

 

FORNECEDOR:  

 NOME DO CREDOR: BOMBAS DIESEL IBIRUBA LTDA 

CNPJ: 93.782.548/0001-11 

 ENDEREÇO: RUA MAUA, Nº 1669, CENTRO   

 CIDADE: IBIRUBÁ/RS 

 VALOR TOTAL R$4.317,00(QUATRO MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS).  

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃ

O 

UNIDAD

E 

 

QUANTIDA

DE 

 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 ANEL UNI 01 R$178,00 R$178,00 

02 PISTÃO UNI 01 R$83,00 R$83,00 

03 KIT PALHETAS  UNI 01 R$286,00 R$286,00 

04 VÁLVULA UNI 01 R$317,00 R$317,00 

05 EIXO UNI 01 R$114,00 R$114,00 

06 KIT SAPATA UNI 01 R$183,00 R$183,00 

07 CABEÇOTE UNI 01 R$298,00 R$298,00 

08 JOGO DE JUNTA UNI 01 R$1.858,00 R$1.858,00 

09 MÃO DE OBRA SER 01 R$1.000,00 R$1.000,00 

TOTAL R$4.317,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS) 



Comunicamos que conforme o processo licitatório supra, as devidas despesas orçamentárias 

correrão por conta das seguintes dotações: 

08.02.26.782.0101.2051.3.3.90.30.00.0000 – Cód Red 201 

 E, considerando o que diz a Lei nº.14.133/2021, Art.75, inciso I, § 7º, apresentamos a 

presente justificativa: 

I - para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 119.812,02, no caso de obras e 

serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores; 

 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo 

às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

de serviços de manutenção de veículos 

automotores de propriedade do órgão ou entidade 

contratante, incluído o fornecimento de peças. 

 

Jacuizinho, RS, 21 de março de 2024. 

 

 

 

 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 


